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PROJETO DE LEI Nº 032, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE UM PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, em exercício, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a presente 

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal/88, autorizado a contratar, através de Processo Seletivo Simplificado, 01 (um) PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO), vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Parágrafo único.  A remuneração, as atribuições, os requisitos para provimento e demais características do cargo criado no caput deste artigo são os constantes no Anexo I desta Lei.

Art. 2º O cargo de PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO) sua carga horária e respectivos vencimentos para atendimento dos programas municipais, ficam assim definidos:

	Função
	Quantidade
	Carga horária
	Salário mensal

	PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)
	01
	30hs semanais
	R$4.368,59


Parágrafo único. Os valores estabelecidos no “caput” deste artigo serão reajustados na mesma data e índice que o dos vencimentos e vantagens dos servidores públicos municipais, quando houver.

Art. 3º A contratação, que viabiliza a realização de projeto temporário e de fundamental relevância pública, será regida por Contrato Administrativo, limitada a 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado mediante demonstração de novo estudo de possibilidade orçamentária e financeira.
§ 1º O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, a pedido do profissional contratado, por conveniência da Administração ou em caso de encerramento do Programa para o qual foi contratado.

§ 2º Poderá ser contratado outro profissional, desde que aprovado em processo Seletivo Simplificado, para substituição imediata, em caso de rescisão antecipada do contrato, tendo como limite temporal do contrato, o prazo estabelecido no caput do art. 2º desta Lei.
Art. 4º A escolaridade mínima exigida e demais requisitos para os cargos de PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO) constam no anexo I, parte integrante da presente lei.

Art. 5º Aos profissionais contratados será aplicado a Lei Municipal nº 999/2015 (PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO) e no que couber, o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Presidente Lucena, Lei Municipal nº 807/2012 
Art. 6º A abertura de inscrições e realização do Processo Seletivo Simplificado de que trata o caput do artigo 1º, terá suas normas especificadas e divulgadas por meio de Edital, nos termos estabelecidos na presente Lei.
Art. 7º. Fazem parte da presente Lei as minutas dos Contratos Administrativos de Serviço Temporário, anexo II.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Lucena, 02 de junho de 2026.

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA nº13/2026
Projeto de Lei n° 032, de 02 de junho de 2026.
Estudo da adequação orçamentária e financeira para contratação temporária de um Professor de Atendimento Educacional Especializado, com carga horária de 30 horas semanais, para o Ensino Fundamental.

1 - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
	Despesa
	lº ano - 2026
	2º ano - 2027
	3º ano -  2028

	3.1 — Pessoal e Encargos
	R$ 43.451,70
	-


	-

	3.3 — Outras Despesas Correntes
	R$ 6.040,00
	-
	-

	Total
	R$ 49.491.70
	-
	-

	Mecanismo de Compensação
	As despesas não se enquadram no conceito de despesa obrigatória de caráter contlnuado, na forma do art. 17, § 1° da LRF, portanto são dispensados os mecanismos de compensação previstos no § 2º do mesmo artigo. Além disso, as despesas foram consideradas na elaboração do Orçamento para 202ó.


O cálculo utilizou como parâmetros:
a) O valor da remuneração do cargo de acordo com o Projeto de Lei;
b) O início da contratação previsto para junho e o término em 31 de dezembro de 2026;
c) Férias remuneradas com adicional de 1/3 e 13° salário proporcionais aos meses trabalhados;
d) Alíquota de contribuição previdenciária (INSS) conforme a legislação; e
e) Auxílio-alimentação, de acordo com a legislação municipal.
II - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL
As despesas correspondentes são compatíveis com Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, Lei Municipal n° 1.589, de 17 de julho de 2025, e estão enquadradas na ação Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental, do Programa 0082 — Ensino Fundamental.
III - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, Lei Municipal n° 1.605, de 03 de outubro de 2025, no inciso III do artigo 51, autoriza a contratação por tempo determinado, desde que demonstrado o seu impacto orçamentário e financeiro, que é o objeto do presente estudo.

Além disso, a LDO 2026 contempla, em seu anexo de Metas Prioritárias, a ação e o respectivo programa que dará suporte às despesas:

- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental, do Programa 0082 — Ensino Fundamental.

IV - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE ORÇAMENTO
O montante da despesa decorrente dessa contratação temporária está contemplado na Lei Municipal n° 1.611, de 08 de dezembro de 2025 (LOA 2026), nas classificações orçamentárias descritas abaixo.
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V - IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Conforme já exposto, o montante da despesa de pessoal decorrente da contratação foi considerado na elaboração do Orçamento de 2026, representando 0,10% da Receita Corrente Líquida (RCL), estimada em R$ 42.215.300,00.

A título informativo, cabe ressaltar que a projeção dos gastos com pessoal em relação a RCL para 2026, conforme o Orçamento, está estimada em 42,13%, portanto abaixo do limite máximo de 54%.

De acordo com a última apuração das despesas com pessoal, realizada por meio do Modelo 9 — Demonstrativo dos Limites — RGF do 2º semestre de 2025, gerado pelo Programa Autenticar de Dados (PAD) do TCE/RS, as despesas com pessoal do Poder Executivo representam 38,34% da RCL, conforme demonstrado no quadro a seguir:
	Receita Corrente Líquida acumulada nos últimos 12 meses — base
dezembro/2025
	R$ 40.621.501,76

	Gastos totais com pessoal acumulados nos últimos 12 meses
(Executivo)
	R$ 15.572.642,45

	Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal
	38,34%


Presidente Lucena, 02 de junho de 2026.
Luiz José Spaniol Prefeito Municipal

      Cesar Alberto Karling
      Sec. Fazenda e Planejamento
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 032, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

Encaminhamos à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a contratação temporária de 01 (um) Professor de Atendimento Educacional Especializado – AEE, por meio de Processo Seletivo Simplificado, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

A contratação proposta visa atender necessidade temporária de excepcional interesse público junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços de Atendimento Educacional Especializado ofertados aos estudantes da rede municipal de ensino que necessitam de acompanhamento específico e de suporte pedagógico especializado. 

O Atendimento Educacional Especializado constitui importante instrumento de inclusão escolar, garantindo aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação condições adequadas para seu pleno desenvolvimento educacional, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da educação inclusiva. 

A necessidade da contratação decorre da demanda existente na rede municipal de ensino, sendo imprescindível a disponibilização de profissional habilitado para o atendimento dos estudantes que necessitam desse serviço, evitando prejuízos ao processo de aprendizagem e ao cumprimento das políticas públicas educacionais. 

A contratação terá caráter temporário, com vigência até 31 de dezembro de 2026, período necessário para assegurar a continuidade dos atendimentos e o adequado planejamento administrativo e orçamentário da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. Ressalta-se que a medida observa os limites legais e financeiros do Município, estando condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira. 

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei pelos Nobres Vereadores.

        LUIZ JOSÉ SPANIOL

      Prefeito Municipal
ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS PARA PROVIMENTO E CONDIÇÕES DE TRABALHO DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)
PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)
Síntese dos deveres do PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)
Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta pedagógica das escolas; identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; contribuir para o aprimoramento da qualidade de Ensino.

São atribuições do PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO):

I. Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas das crianças e estudantes. 

II. Elaborar e executar PAEE, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade. 

III. Organizar o tipo e o número de atendimentos às crianças e estudantes na SRM. 

IV. Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula do ensino comum, bem como em outros ambientes da instituição educativa. 

V. Estabelecer, juntamente com a mantenedora e instituição escolar, parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias pedagógicas e na disponibilização de recursos de acessibilidade.

VI. Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelas crianças e estudantes. 

VII. Estabelecer articulação com os professores da sala de aula do ensino comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação das crianças e estudantes nas atividades escolares. 

VIII. Estabelecer em parceria com a família, AEE domiciliar para crianças e estudantes que necessitem de afastamento da instituição para tratamento de saúde física ou psíquica que implique internação hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em domicílio, levando em consideração seu estado de saúde e suas condições para acompanhar o atendimento, sendo essa necessidade avaliada pelos profissionais envolvidos no processo.

IX. Promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros.
Requisitos para Preenchimento do cargo:

A)
Idade mínima 21 anos

B)
Formação: Formação inicial em nível de graduação que o habilite ao exercício da docência e especialização/pós-graduação em Educação especial, conforme legislação vigentes e norma do Sistema Municipal de Ensino.

Condições de Trabalho:

Carga horária 30hs semanais
ANEXO II

LEI MUNICIPAL Nº......./2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO N°
  Contrato administrativo de serviço temporário que entre si celebram o Município de Presidente Lucena-RS e ............................................., com base em permissivo constitucional (artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal/88), e a teor do disposto nas Leis Municipais n° 807, de 02 de janeiro de 2012 e nº ......, de..............................

Pelo presente instrumento, o Município de Presidente Lucena,  representado por seu Prefeito, Sr..................., brasileiro, (estado civil), profissão, inscrito no CPF sob n° ..................., residente e domiciliado na .............................., na cidade de Presidente Lucena-RS, a seguir denominado Contratante, e o Sr ..............................................., brasileiro, (estado civil), profissão,  inscrito no CPF sob n° ................., residente e domiciliado .................................................., na cidade de ......................................, doravante identificado simplesmente por Contratado(a),  têm certo, justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O Contratado trabalhará para o Contratante na função de PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)
Síntese dos deveres do PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)
Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta pedagógica das escolas; identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; contribuir para o aprimoramento da qualidade de Ensino.

São atribuições do PROFESSOR DE AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO):

I. Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas das crianças e estudantes. 

II. Elaborar e executar PAEE, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade. 

III. Organizar o tipo e o número de atendimentos às crianças e estudantes na SRM. 

IV. Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula do ensino comum, bem como em outros ambientes da instituição educativa. 

V. Estabelecer, juntamente com a mantenedora e instituição escolar, parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias pedagógicas e na disponibilização de recursos de acessibilidade.

VI. Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelas crianças e estudantes. 

VII. Estabelecer articulação com os professores da sala de aula do ensino comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação das crianças e estudantes nas atividades escolares. 

VIII. Estabelecer em parceria com a família, AEE domiciliar para crianças e estudantes que necessitem de afastamento da instituição para tratamento de saúde física ou psíquica que implique internação hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em domicílio, levando em consideração seu estado de saúde e suas condições para acompanhar o atendimento, sendo essa necessidade avaliada pelos profissionais envolvidos no processo.

IX. Promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros.
Requisitos para Preenchimento do cargo:

A)
Idade mínima 21 anos

B)
Formação: Formação inicial em nível de graduação que o habilite ao exercício da docência e especialização/pós-graduação em Educação especial, conforme legislação vigentes e norma do Sistema Municipal de Ensino.

Condições de Trabalho:

Carga horária 30h semanais

CLÁUSULA SEGUNDA:

Pelo serviço acima mencionado e prestado, o Contratado perceberá a quantia R$4.368,59 (quatro mil trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) por mês, pagos em moeda corrente nacional, conforme os demais servidores públicos municipais.
Parágrafo único. O valor estabelecido no “caput” deste artigo será reajustado na mesma data e índice que o dos vencimentos e vantagens dos servidores públicos municipais, quando houver.

CLÁUSULA TERCEIRA:

A jornada de trabalho do Contratado será de 30 (trinta) horas semanais.

CLÁUSULA QUARTA:

O presente contrato terá prazo determinado limitado a 31 de dezembro de 2026.
Parágrafo único. Caso a rescisão antes do prazo previsto, parta da Contratante, esta poderá limitar-se a justificar a dispensa pelo atendimento ao melhor para o interesse público municipal.

CLÁUSULA QUINTA:

Qualquer das partes que desejar rescindir o presente contrato antes de seu término, previsto na cláusula anterior, deverá avisar a outra com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

CLÁUSULA SEXTA:

O presente contrato será sumariamente rescindido pelo Contratante, sem que ao Contratado(a) caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o Contratado(a) incidir em qualquer das faltas arroladas no Regime Jurídico dos Servidores do Município de Presidente Lucena, puníveis com a pena de demissão.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O Contratado(a) poderá rescindir o presente contrato, com direito à indenização no valor equivalente à metade da remuneração a que teria direito até o término normal estipulado, quando:

a) não cumprir o Contratante as obrigações do contrato;

b) o Contratante ou seus prepostos praticarem, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;

c) o Contratante ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA OITAVA:

É lícito ao Contratante aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao Contratado(a), nos casos e termos previstos na lei municipal que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais.

CLÁUSULA NONA:

As situações e casos não expressamente tratados neste contrato regem-se pelo disposto na Lei Municipal n° 807, de 02 de janeiro de 2012, relativos à contratação de serviços temporários.

CLÁUSULA DÉCIMA:

A despesa decorrente da aplicação deste contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
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3.1.90.04. Contratação por tempo determinado - Conta nº 801600

3.1.90.13. Obrigações patronais - Conta nº 802000

3.3.90.46. Auxílio-alimentação - Conta nº 840700

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:

 As partes elegem o Foro da Comarca de Ivoti-RS para dirimir eventuais dúvidas emergentes do presente contrato.


 Estando, assim, justos e Contratado(a)s, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Presidente Lucena,

p/Contratante                                                     p/Contratado   

 TESTEMUNHAS:

_______________________                  _______________________

Nome                                                     Nome

______________________                 _______________________

2

